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 POLÍTICA 
MOÇAMBICANA

A Procuradora-Geral da República, 
Dra. Beatriz Buchili, cumpre desde 
ontem até hoje, a prestação de In-

formação Anual na Assembleia da Repúbli-
ca, em cumprimento de comando da Cons-
tituição da República1 cujo objetivo político 
é permitir que a guardiã da legalidade se 
comunique e seja escrutinada pelo povo, 
através dos seus representantes, os depu-
tados.

Como contribuição para o exercício de 
governação participativa, que é caracterís-

tico de Estado de Direito e Democrático, 
o Centro para a Democracia e Desenvolvi-
mento (CDD), submete as seguintes ques-
tões à Digníssima Procuradora-Geral da Re-
pública, esperando que possa respondê-las 
hoje no seu último dia de Informe ao povo.

As questões que o CDD levanta centram-
-se nos aspectos relativos ao controlo da le-
galidade e direitos humanos em Moçambi-
que que a Procuradora deve abordar no seu 
informe, nos termos da Lei.

A nossa primeira questão é sobre o bárba-

ro assassinato do activista social Anastácio 
Matavel, perpetrado por agentes da unida-
de de elite da Polícia da República de Mo-
çambique com recursos à armas do Estado, 
cujo julgamento decorre neste momento na 
cidade de Xai-Xai, Província de Gaza. Por 
quê o Ministério Público, que a Dra. Beatriz 
Buchili dirige, recusa que o Estado pague 
uma indemnização solidária aos herdeiros 
da vítima, sendo que o crime foi praticado 
por unidades da elite da Polícia da Repúbli-
ca de Moçambique e com recursos à armas 
do Estado?

Perguntas à Procuradora-Geral da República 
sobre controlo da legalidade e direitos 
humanos em Moçambique
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GUARDIÃO DA DEMOCRACIA

1 Cfr. Número 3 do artigo 237 da Constituição da República de Moçambique 



2      l  Quinta-feira, 21 de Maio de 2020

No seu informe, a Digníssima Procuradora 
evitou pronunciar o nome de Anastácio Ma-
tavele. Tratou-o por “um dirigente de uma 
Organização Não Governamental”. Qual 
é o medo de imortalizar Matavele, que foi 
assasinado pela máquina criminosa do Es-
tado que a Senhora representa em Tribu-
nal? Gostaríamos de ouvir a Dra. Buchili a 
pronunciar o nome de Anastácio Matavele, 
da mesma forma que repetidas vezes refe-
riu-se ao nome de senhor Manuel Chang. 
Pode?

 A corrupção é uma das grandes formas 
de violação dos direitos humanos pois os 
dirigentes do Estado apoderam-se indevi-
damente dos recursos do Estado em be-
nefícios próprio, deixando mulheres, crian-
ças morrendo de fome, doenças e outras 
carências que poderiam ser minimizadas se 
os recursos do Estado fossem devidamente 
aplicados. A digníssima procuradora afir-
mou no seu informe que a falta de lei de 
recuperação de activos impede o combate 
à corrupção. Será que o Ministério Público 
não responsabiliza os corruptos de colari-
nho branco porque não existe uma lei de 
recuperação de activos?

Ainda no combate à corrupção, a Digníssi-
ma Procuradora afirmou que Moçambique 
é a única jurisdição capaz de julgar Manuel 
Chang, pelo que este deve ser extraditado 
para Moçambique. Manuel Chang era cida-
dão livre em Moçambique quando saiu em 
passeio e foi detido no país vizinho. Porquê 
o Ministério Público que a Dra. Buchili diri-
ge não iniciou processo e mandou prender 
Manuel Chang quando cá estava?

Sobre o controlo da Legalidade, a Dra. Bu-
chili não se pronunciou sobre a clara deso-
bediência do Governo ao Acórdão do Con-
selho Constitucional que declarou nulas e 
sem efeitos a dívida e garantias da EMTUM. 

Será que a Digníssima Procuradora não as-
sistiu ao Governo a renegociar e a pagar a 
dívida da EMATUM?.

Ainda sobre as dívidas ocultas, que é uma 
grande violação aos direitos humanos, será 
que a Dra. Buchili não leu que o partido 
Frelimo recebeu ilegalmente 10 milhões 
de dólares da Privinvest, entidade contra a 
qual o Ministério Público que a Digníssima 
Procuradora dirige, iniciou um processo na 
Justiça Britânica? Qual é o tratamento que 
o partido Frelimo mereceu no âmbito do 
processo das dívidas ocultas?

Da província de Cabo Delgado, chegam 
todos os dias relatos documentados de 
violação de direitos humanos das popula-
ções locais, protagonizadas por agentes da 
Polícia e membros das Forças Armadas de 
Moçambique. Como guardiã da legalidade, 
o que a Procuradoria da República está a 
fazer para investigar e responsabilizar as 
atrocidades contra civis nesta província?

Durante o processo eleitoral de 2019, fo-
ram registados casos graves de ilícitos elei-
torais, que representam violação ao direito 
fundamental do cidadão de livre escolha 
dos seus representantes. Sendo que o des-
taque vai para a falsificação do recensea-
mento eleitoral na província de Gaza. Qual 
é o tratamento que este caso está a mere-
cer da parte da instituição que a Dra. Buchi-
li dirige? 

Ainda durante o processo eleitoral, houve 
mortes de cidadãos que foram mobilizados 
para um estádio de futebol na cidade de 
Nampula, para assistir ao comício do candi-
dato da Frelimo.

Os relatos do momento mostram que 
houve negligência dos organizadores do 
evento que não criaram condições para a 
presença segura de milhares de pessoas 
aquele local. Qual é o ponto de situação da 
investigação iniciada após o sucedido?

 Terminamos estas questões relembran-
do que é obrigação constitucional da Dra. 
Beatriz  Buchili, garantir o cumprimento da 
Lei em Moçambique. E a lei está a ser gros-
seiramente violada pela atuação dos Esqua-
drões de morte, pela corrupção e impuni-
dade, e por outras formas de violação dos 
direitos humanos. A instituição que a Dra. 
Buchili dirge não tem importância se não  
resolve os problemas dos moçambicanos. E 
de todos os moçambicanos.

Terminamos estas ques-
tões relembrando que é 
obrigação constitucional 
da Dra. Beatriz  Buchili, 
garantir o cumprimento 
da Lei em Moçambique. E 
a lei está a ser grosseira-
mente violada pela atua-
ção dos Esquadrões de 
morte, pela corrupção e 
impunidade, e por outras 
formas de violação dos di-
reitos humanos. A institui-
ção que a Dra. Buchili dir-
ge não tem importância se 
não  resolve os problemas 
dos moçambicanos. E de 
todos os moçambicanos.
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